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CNPJ: 04.244.394/0001 -84

DICRETO LEGISLATIVO N'34 DE I9 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Decreta recesso administrativo e

da outras providências,"

MARCIO TULIO RIBEIRO GONçALVES, Presidente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições
legais que lhe cont'ere a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Considelando o recesso Parlametltar;
ol

RESOLVE: t/16

Art. I o- Fica detenninado o recesso administrativos aos servidores da

Câmara Municipal de Nova Nazaré - MT, a partir do dia 20 de dezembro de 201 9,'

e voltando dia 30 de janeiro de 2020.

Parágrafo Único: Entretando no período acima compreendido, os

servidores Ílcarão de sobreaviso, podendo ser convocados aos trabalhos nesta

Cârnara caso seja necessário.

Art.2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições enr cotrtrário.

Gabinete do Presidente da Cântara Municipal de Nova Nazaré - MT' em l9 de

Dezembro de 2.019.

Publique-se, Registre-se e Cr,rmpra-se

Publlcado na data supra
e no localde costume

LVESCI rRo GoNÇA

PRESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no ' Centro - Nova Nazarê - MT - Cep: 78638'000

Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara-cmnn@hotmail.com
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Beatriz de Fátima Sueck Lemes

PreÍeita l\,lunicipal

LtctTAçÃo
PRIMEIRO TERMO AOITIVO . CONTR,ATO N'. 68/20,19/ DEPTO/AOM/

COMPRAS

PRIMEIRO TERMO AOITIVO

CONTRAÍO NO, 68/2OI 9/ DEPTO/ADM/COMPRAS

O MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO GROS.
SO, pessoa jurídica de drreito público interno, inscrita no CNpJ no. 37.465.
556/0001-63, neste ato represenlado pela PreÍeita Municipat Sf.BEATR|Z
DE FATIMA SUECK LEMES, brasiteira, casada, portadora da C.t. RG n.
3.365.940 SSP/PR e CPF/MF no 788.664.809-91, residente e domicitiada
á Rua José Joaquim Vaejra no 88, centro, nesta cidade de Nova t\.ronte

VetdelMÍ, dohvanle denominado de CONTRAÍANIE, e a empresa l, R
BARRETO & CIA LTDA - ,ItE, inscrita no CNPJ: 27.886.979/(nO1-01,
com sede naAv. Arlindo Nossol, No 21-A, Centro, Novâ Monte Verde - MT.
neste ato representada pelo Sr. DANIEL ROCHA DE ALBUOUEROUE,
maior e capaz, inscrito no CPF: 820.812.982-87, residente no rnunicÍpio
de Nova Monte Verde - líT. doravante denominada de CONTRATADA,
íesolvem enke si eíetuar o Píimeiro Termo Aditivo do Contrato n., 68/

I/DEPÍO/AOM/COMPRAS nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 no

ConsideÉndo o recesso Parlamontar;

RESOLVE:

Art. 'lo- Ficâ determinado o recesso administrativos aos servidores da Câ_
mara Municipal de Nova Nazaré - MT, a partir do dia 20 de dezembro de
2019. e voltando dia 30 de janeiro de 2020.

Parágrato Únlco; Entretando no período admã compreendido, os servi-
dores ficârão de sobroaviso, podendo seÍ clnvocados aos tÉbâlhos nêstâ
Câmarâ caso seja necessário.

Art. 2o- Este Oecreto entrará em vigor na data de sua publlcaÉo, revoga-
das as disposiçôes em contrário.

Gabanete do Presidente da Câmara l\4unicjpal de Nova Nazaré - MT. em
19 de Dêzernbro de 2.019

Publique-se. Rêgistre-se e Cumpra-se

MARCTO ÍULtO R'BE|RO GONçALVES

PRESIDENÍE

PREFEITURA
LEI NO.573 DE 18 DE OEZEMBRO DE 2019

que soguel

CLÁUSUL.À PRIMEIRA . DO OgJETO

Objeliva o üesente, Aditat o ContQto Administêlivo ltmado em 01 de

Outubro do 2019, cujo objeto trata da CONTRATAçAO DE SERyrçOS
MÉDIcos EM PLANÍôES E co,vsulIÁs, Á F,M DE AÍENDER As
,VECESS'DÁDÊS DA SECRErARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA
MONÍE VÉRDE/MÍ. para lins de ADITAMENTO DE QUANTIDAOES E
PRAZO, estabelecido na Cláusula Décina Terceira.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITAMEN|O

AS OUANTIDADES ADITADAS SERÁO DE 1O PLANTÔES PARA ATEN.
DII\4ENTOS MÉDICOS DURANTE O I\.4ÊS DE JANEIRO DÉ 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA RATIFICAçÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Principal na-
quilo quê náo conlrarie o presente Termo Aditivo.

E po. estarem justas e contratadas, ôs panes passam a assinar o píesente

instrumento por sie/ou seus sucessores, em 03 (três)vias de igual teor e
f.'.na, rubricadas para todos os Ílhs de direito na presença de 02 (duas)

\/.)múnhas.
Nova l\íonte Verde-MT, 19 de Dezembro de 2019.

LEI NO.573 OE I8 OE DEZEMBRO OE 2019.

(PROJETO OE LEr LEGTSLÂT|VO No 08/2019)

(Do 12 do dezemb@ de 2019.)

"DrsPoE soaRE aufoRtzaçÁo pÁRÁ corvTRÁrÁR pEssoAr
TEMPORÀRIAMENTE E DA OUrRAS PROVIDENCIAS,

Joao Teodorc Filho, Prefeito l\,lunicipal de Nova Nazaré - MT, no uso de
suas atribuiçóes legais e regimentais que lhe sáo conferidas por Lei, FAZ

SABER que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e Ele Sanciona a se-
guinte Lei:

Art. l'- Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar pessoalem ca-
ráter temporário por interesse público, com a Íinalidade de atender aos ser-
viços essenciais do Poder Legislativo, o proÍissional discÍiminado no qua-

dro abaixo:

CARGO QUANÍ CARGA H, SAL. AASE Rt SECRETÂRN
Viqla 01 40 1 .056.42 Sec. Administrativa

Art. 2" - A contratação ora autoizada está íundamentadâ no inciso lX do
Art. 37 da Constituição da República Fede.ativa do Brasil êm razão da ne-

cessidade da continuidade dos serviços públicos, bem como na Lei no 37/

2010 que Cria o PCCV do Poder Legislativo, na qualvisa completar o qua-

dro de pessoal, na execução de serviços urgentes e inadiáveis.

An. 30 - A conkatação do proílssional temporârio a que se reÍere o câput

deste artigo. terá prazo estimado de 90 dias.

Aí. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
I 

Plenário Domingos Pereira Salgado, aos 19 dias do mês de dezembro de

2019.

JOÃO TEODORO FILHO
Píefeito Municipal

PREFEITURA
RESOLUçÃO N". 004 DE í7 DE OEZEMBRO OÉ 2.019.

RESOLUçÃO N'.004 OE 17 DE OEZEMBRO OE 2.019.

Dlspõe sobre a oeslgnaçào de conselhelro§(as) Plantonlstas durante

o recesso do Executivo Municlpal psEnte ao Conselho Municlpal de

R AARREÍO E CIA LrDA -
CNP J, 27.886.97 9/0001 -01
CONTRÁÍADA

ALE
CPF
RGi

SSANDRA MARÍA DO NASCIMENTO
r 984.401.601-00
1438360-8 SSP/l\,17

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARE

CAMARA
DECRETO LEGISLATIVO N" 34 OE 19 DE DEZEMBRO DE 2019.

"Dêcrota Íscesso administratlvo s da outras provldôncias."

MARCIO TULIO RIBEIRO GONÇALVES, PÍesidente da Câmara Munici
pal de Nova Nazaré. Estado de lúato Grosso, no uso das suas akibtlições

legâis que lhe confeíe a Lei Orgánica do Municipio,

OECRETA:

MUNrcIPIO DE NOVA MONTE VEROE
BEAÍRIZ DE FÀTIMA SUECK LEMES
PREFEÍTA MUNICIPÂL

POLIANA ALVES OEON
CPFi 022.956.211-60
RG: 1889865-3 SSP/MT

diariomunicrpal.orq/mVamm . www.amm.org.br Assinãdo Digitalmenle

Teslemunhasi

DeÍesa dos Dlreltos da Pessoa ldosa de Nova Nazaré/MT- CMDPUNN,

s dá outras providôncias.
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